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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 1 10/20 

Contrato/Aditivo nº 246/2020 
Processo Admini strat ivo nº 24.646/2020, anexados ao de nº 13. 12 1/20, Tomada de Preços nº 004/20. 
Contratante: MUNI CÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕES LTDA ME 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE PONTES EM GAB IÕES E MADEIRA, NAS 
PONTES "ESTRADA DO LEITE", "GARAGEM MUN ICIPAL"," FAZENDA PARAISO", "US IN A INDI ANA", 
"NARDO MARIOTO - SEGUNDA" E "NENÊ COLAUTO", NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Aditamento de prazo. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 
16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, WILLIAM DE OLIVEIRA E 
SILVA, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, po1iador do RG nº 27.728.286-X e do 
CPF/MF sob nº 195.474.308-40, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕES L TOA ME, dev idamente inscrita no CNP J/MF sob o nº 1 1.118 .773/0001-
93 , sediada na Estrada Vereador Guilherme Wagner, Chácara São Domingos, Porangaba/SP, neste ato por seu 
representante legal abaixo assinado, doravante denominada si mplesmente CONTRATADA, com base nos Processos 
Administrat ivos ac ima descritos, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusu las e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o presente termo de ad itamento 
ao instrumento contratua l, entre ambas ce lebradas em 29 de abril de 2.020, nos autos do processo admin istrativo ac ima 
descrito , pelos mot ivos devidamente j ust ificados e autorizados, prorrogando o prazo contratua l em mais 40 dias , ou 
seja, de 05/08/2020 à 13/09/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA, neste ato, deverá prorrogar a garant ia contratua l, nos termos da 
cláusu la 8ª do instrumento contratual ora ad itado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados , assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai assi nado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 1 7 AG0;-.2Q20 

DELLAZA 

Testem unhas: 

A SOLUÇÕES LTDA ME 
TRATADA 

Andrea Cristina Panh1m Amaral 
Diretora do Departamento 
oe Compras e ucitaçoes 

R.1 2.320- !) 


